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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Lavra(ha)

Horário de Funcionamento (h)

Início
às

Término

Número de Funcionários 

Administração Produção

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Local:

ENTIDADE

Este parecer de número 7000362 foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser
consultada a página da CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ 00.000.000/0000-00

RUA JOSE GERONIMO VIDEIRA 377-114-5

S/Nº CENTRO 17230-000 ITAPUÍ

Administração pública em geral

21 - TIETÊ MÉDIO INFERIOR 13 - TIETÊ/JACARÉ

4.000,00 200,00

00:01 23:59 1 8

91445378

BAURU

01. INTRODUÇÃO
       O presente se refere a solicitação da Licença de Operação para a Estação de Tratamento de
       Esgotos do município de Itapuí, localizada na Rua José Gerônimo Videira,S/Nº - Centro -
       Itapuí/SP.
        
02. ZONEAMENTO MUNICIPAL
       Na ocasião das solicitações das Licenças Prévia e de Instalação, a prefeitura não se opôs
       a seu próprio projeto.
        
03. PRODUTOS ELABORADOS
        
        
04. OPERAÇÃO E ATIVIDADE DESENVOLVIDAS NA ÁREA EM ESTUDO
       Fluxograma Operacional:
       - Entrada de esgoto bruto; Tratamento preliminar (Gradeamento de finos; Calha Parshal;
       Caixa de Areia);
       Elevatória; Tanques de Lodos Ativados; Remoção de Nutrientes; Leito de Secagem; Cloração;
       Vertedouro;
       Lançamento no corpo receptor.
        
05. FONTES DE POLUIÇÃO DAS ÁGUAS
       O lançamento de efluentes líquidos de origem doméstica em desacordo com os padrões de
       emissão
       estabelecidos na legislação vigente são fontes de poluição das Águas.
        
06. RESÍDUOS SÓLIDOS
       A disposição inadequada de resíduos sólidos provenientes da Estação de Tratamento
       (pré-tratamento e lodo da ETE) é uma fonte de poluição do Solo.
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07. FONTES POTENCIAIS DE RUÍDO E VIBRAÇÃO 
       As máquinas e equipamentos utilizados na operação da  ETE, em caso de operação inadequada
       são fontes de poluição de ruído e vibração.
        
08. FONTES POTENCIALMENTE POLUIDORAS DO AR
       O operação inadequada do sistema de tratamento poderá culminar na emissão de substâncias
       odoríferas sendo uma fonte de poluição do Ar.
        
09. OUTRAS INFORMAÇÕES
       Em 31.07.2020 a Prefeitura Municipal de Itapuí obteve a Licença de Operação à Título
       Precário Nº7000507 com validade até 27.01.2021.
        
       Consta da Exigência Técnica Nº09 da Licença supracitada, que a obtenção da Licença de
       Operação estaria condicionada ao tratamento de 100% do esgoto coletado no município.
        
       Atualmente a  porcentagem atual do esgoto tratado é cerca de 13%, não atendendo dessa
       forma à referida exigência técnica.
        
10. CONCLUSÃO
       De acordo com o exposto, a CETESB se manifesta nesse momento desfavoravelmente à emissão
       da Licença de Operação.
        
       Após o indeferimento, o interessado poderá requerer nova análise junto à CETESB,
       oportunidade na qual deverá atender integralmente às Exigências Técnicas já formuladas e
       ao motivo do indeferimento.
        


